
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PODER LEGISLATIVO
SALÃO NOBRE "VEREADOR MARTINHO SAEBEL"

CASA LEGISLATIVA MUNICIPAL "WALDEMIRO SEmEL"

PORTARIA DO PRESIDENTE 0.° 18/2016.

PubUcado no Murat da CAmara EXONERAR MEMBROS DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CAMARA

~G MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRAlES E
__ ~~~.~~~~-- REVOGAR PORTARIA DE NOMEAÇÃO.

do ResponeéYe!

o Presidente da Câmara Municipal de Laranja
da Terra, Estado do Espírito Santo, no uso de suas prerrogativas e
atribuições que lhe são conferi das pela Lei Orgânica, Regimento
Interno, artigo 2°. da Resolução n." 002/2011, dessa Casa de Leis e
demais,

Considerando o que determina a Lei de Responsabilidade Fiscal, a Constituição
Federal, e outras leis esparsas quanto aos limites com gastos com pessoal na
administração pública;

Considerando que os gastos do ente atualmente se permanecerem como estão
certamente incorreremos em afrontar o limite permitido pela lei;

RESOLVE:

Art. 1.° Dispensar da Comissão Permanente de Licitações da Câmara

Municipal de Laranja da Terra/ES - CPL/CML T - os seguintes

servidores: Vanusa Milke Calderaro Trindade, Gilberto Storch e

Gilmar Vieira de Silva.

Art.2.0 Fica cortada a gratificação mensal outrora deferida aos membros

da comissão a partir de 31/1 0/20 16.
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Art.3.0 Fica revogada a Portaria do Presidente n". 06/2016 datada e

publicada em 28/01/2016.

Art.4.0 A presente decisão entra em vigor e passa a produzir seus efeitos a

partir de 31/10/2016, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Laranja da Terra/ES, aos 18 de outubro de 2016.

JUf'lZIO SEIBEL
Presidente da Câmara
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